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Características

Regulamentado pela IN RFB nº 2240, de 11 de dezembro de 2024

Recibo Eletrônico de Prestação de Serviços de Saúde;

Armazenado eletronicamente;

Acesso pelo App Receita Federal ou Portal e-CAC no site, para o
profissional;

Acesso pelo App Receita Federal, para o paciente;



Dentistas Médicos

Fisioterapeutas

FonoaudiólogosPsicólogos

Terapeutas
Ocupacionais

Obrigados ao Receita Saúde
Profissionais que prestam serviço como Pessoa Física e, portanto,
emitem recibo



Prazos

Até o último dia de entrega da
DIRPF/2025, referentes aos
recibos do ano-calendário de

2024 (facultativo)

Na data do pagamento da
prestação do serviço, a partir

do ano-calendário 2025

10 (dez) dias para
cancelamento após a emissão

do recibo



Multa

R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, no
caso da não emissão do recibo ou emissão com erro.



Emissão Retroativa

Relativos aos recibos do
ano-calendário de 2024, até
30/05/2025 (facultativo);

A partir do ano calendário 2025,
antes de iniciado procedimento de
ofício pela Receita Federal



Pagamento Parcelado

Caso o pagamento seja parcelado,
deverá ser emitido um recibo para
cada parcela paga



Requisitos

Ter conta gov.br de
nível prata ou ouro

Estar cadastrado no
Carnê Leão Web

(Cadastramento anual
no Portal e-CAC)

Profissional com
registro ativo em seu
respectivo Conselho;



No site da Receita Federal,
no link Carnê Leão, dentro

do Portal e-CAC

02

Local para emissão

01

App Receita Federal
instalado em tablets, iPads e

Smartphones



CPF do pagador
CPF do beneficiário
Valor do serviço
Data do pagamento
Especialidade
Registro profissional
Descrição

Campos do Recibo



Perfis de Usuários

Representante do
Profissional

PacienteProfissional de Saúde



O profissional de saúde pode indicar representantes para emitirem o
Receita Saúde em seu nome. Para isso, o profissional deve emitir uma
procuração eletrônica no Portal e-CAC da Receita Federal

Procuração

A procuração eletrônica pode ser para todos os poderes ou
restrita. Nesse último caso, deve selecionar a opção “IRPF - Carnê
Leão Web”



Não há necessidade de imprimir ou
salvar;

Disponível para consulta pelo
profissional de saúde no App ou no
e-Cac;

Imprimir/Salvar Recibo

Alimenta automaticamente o Carnê
Leão Web;

Estará disponível na Declaração Pré-
Preenchida do paciente



Como cadastrar o profissional de saúde no
Carnê-leão Web

Receita Saúde

Esse cadastro deve ser feito
anualmente!



No Site da Receita Federal, acesse o ícone do Portal e-CAC

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login


Faça o login com a conta gov.br



Dentro do e-CAC, vá em “Declarações e Demonstrativos” e em

“Acessar Carnê-leão”



Na tela de configuração, se cadastre como trabalhador autônomo

e salve os dados



Na ficha de identificação preencha seus dados, endereço e a

ocupação



Informe o seu registro profissional conforme consta no conselho,

com números, letras e traços se houver.

O CRM tem a formatação de número, traço e a sigla do Estado. Ex:

12345-MG 



Após adicionar a ocupação, clique em “Salvar Identificação” para

concluir o cadastro.



O Receita Saúde pode ser acessado tanto no celular, quanto no

computador:

APP Receita Federal Portal e-CAC no site da ReceitaFederal



Utilizando o Receita Saúde pelo
computador

Receita Saúde

A emissão e consulta dos recibos, pelo profissional de saúde, é feita
dentro do Carnê-Leão no portal e-CAC



Abra o Carnê-Leão dentro do portal e-CAC



No Carnê-Leão, abra a ficha “Rendimentos” e clique em “+ Receita Saúde”



Preencha os dados do pagamento recebido e clique em “Emitir”



Informações a serem preenchidas para a

emissão do recibo

CPF do pagador

CPF do beneficiário (caso não seja o próprio pagador)

Valor do serviço

Data do pagamento



Utilizando o Receita Saúde pelo celular

Receita Saúde



Baixe o APP “Receita Federal” na loja de aplicativos de seu celular

e faça login com a conta gov.br



Toque em “Receita Saúde” Tela inicial do Receita Saúde



Funções da tela inicial do Receita Saúde

Mudar para o perfil do representante do
profissional de saúde

Alternar entre o Perfil Profissional e o
Perfil Paciente

Campo para selecionar o mês e ano para
visualizar os recibos emitidos.

Botão para emitir um novo recibo



Emissão do Recibo no APP

Toque no símbolo “+”
Preencha os dados do
pagamento



Emissão do Recibo no APP

Se o pagador e o beneficiário forem a
mesma pessoa, marque essa opção

Toque em “emitir” para gerar o recibo



Consultar o recibo, gerar PDF e cancelar

Você pode consultar qualquer
recibo emitido

Ao visualizar o recibo, é
possível:

Gerar um PDF do recibo para enviá-lo por
Whats App, e-mail ou imprimi-lo, apesar de
não ser necessário.

Cancelar o recibo. O cancelamento é possível
em até 10 dias da emissão. A Receita Federal
está estudando a possibilidade de aumentar
esse prazo.



Emissão de recibo por representante do
profissional de saúde

Receita Saúde



O profissional de saúde pode autorizar outra pessoa a emitir

os recibos pelo Receita Saúde

A autorização é feita por uma procuração digital dentro do Portal e-
CAC no site da Receita Federal

Não é necessário imprimir ou levar em cartório. A Procuração
Digital é feita em poucos minutos dentro do e-CAC

A pessoa autorizada precisa apenas ter uma conta gov.br com nível
prata ou ouro



Atenção: Não compartilhe sua senha gov.br!!
Se você quiser que outra pessoa emita os recibos, use a procuração digital da

Receita Federal para autorizá-la.

Acesso a dados pessoais, financeiros e de saúde em diversos serviços do governo

Transferência de um veículo – Senatran/Detran

Pedir aposentadoria

Riscos de compartilhar sua senha gov.br:

Utilizar dados de forma fraudulenta para abertura de conta em banco

Abrir uma empresa ou um MEI

Assinar digitalmente um documento



Outorgando uma procuração digital no
e-CAC

Receita Saúde



Acesse o portal e-CAC, vá em “Senhas e Procurações” > “Cadastro,

Consulta e Cancelamento – Procuração para e-CAC”



Clique em “Cadastrar Procuração”



Preencha o seu e-mail, o CPF da pessoa a ser autorizada

(procurador) e o período de validade



Na lista de serviços, você pode dar poderes amplos ou específicos

dentro do e-CAC. Selecione a opção desejada e clique em

“Cadastrar Procuração” na parte inferior da tela.

Autorizar acesso a TODOS os serviços

do e-CAC (não recomendado)
Autorizar acesso apenas ao Receita Saúde



Na próxima tela, será solicitado que você assine digitalmente a

procuração que está outorgando. A assinatura será feita pela conta

gov.br. Não é necessário certificado digital. Clique em assinar:



Será enviado para seu APP do gov.br ou por SMS um Código

numérico. Digite-o e clique em “Autorizar” para efetivar a

assinatura



Pronto! A pessoa indicada já está autorizada a acessar o Receita

Saúde por você



Como a pessoa autorizada acessa o e-CAC em nome do

profissional de saúde?

Ela acessa o e-CAC com sua própria senha gov.br

Na parte superior do e-CAC, clicar no botão “Alterar

perfil de acesso”
Digitar o CPF do profissional de saúde que a

autorizou e clicar em “Alterar”



Como a pessoa autorizada usa o Receita Saúde no APP em nome do

profissional? 

Toque no círculo verde com suas iniciais Digite seu CPF e toque em “Confirmar”



Ponto de Atenção/Procuração 

Apesar do  Carnê Leão Web aceitar procurador PJ, no Receita
Saúde, esse tipo de outorgado está apresentando erro. Será
corrigido em breve.



Ponto de Atenção/Sem CPF 

O Receita Saúde não aceita os campos de CPF do pagador
e/ou 

CPF do beneficiário em branco. Em breve teremos uma
solução.



Ponto de Atenção - Dispositivo Bloqueado

Acessar a conta
GOV.BR



Selecione
SEGURANÇA DA

CONTA

Ponto de Atenção - Dispositivo Bloqueado



Ponto de Atenção/Dispositivo Bloqueado

Selecione
GERENCIAR
DISPOSITIVOS



Selecione
PENDENTES e

autorize o
dispositivo

Ponto de Atenção - Dispositivo Bloqueado



Suporte
e-mail:
receitasaude.cofis@rfb.gov.br

mailto:receitasaude.cofis@rfb.gov.br
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Receita Saúde

Muito obrigado!

Divisão do Atendimento em Minas Gerais


